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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E OS REFLEXOS SOBRE A 
PRODUÇÃO DE INTELIGÊNCIA NA POLÍCIA FEDERAL

Jorvel Eduardo Albring Veronese* 

Resumo

O exercício de uma atividade de Estado, que tem como escopo o sigilo, pode ser expressiva-
mente impactado pela entrada em vigor de uma legislação que preconiza o acesso, quase que 
irrestrito, às informações públicas. Nesse cenário, integrado por diversos órgãos e instituições 
públicas, de todas as esferas de poder, encontra-se a Polícia Federal, órgão da administração 
pública federal, que, no exercício de suas atribuições constitucionais, desenvolve autêntica ati-
vidade de inteligência que, frente à Lei nº 12.527/11, passará pela necessária adequabilidade.

1  Introdução

Tema dos mais cativantes, responsá-
vel por despertar o imaginário hu-

mano, sempre ligado a grandes misté-
rios, problemas complexos e ações de 
heroísmo, amplamente comentados e 
documentados em livros e filmes, a ati-
vidade de Inteligência genuína, exercita-
da no mundo real e cotidiano, carece da 
emoção arrebatadora proposta na ficção. 
Compensa, no entanto, pelo legado, ao 
produzir conhecimento para subsidiar a 
garantia da segurança e da soberania do 
Estado.

Nesse ambiente, no qual uma linha sutil 
distingue o que é relevante para a se-
gurança da sociedade e do Estado da-
quilo que pode ser disponibilizado ao 
público, a Polícia Federal encontra um 
dos seus maiores desafios na atualidade, 

ao buscar uma composição que aten-
da amplamente o mandamento da lei, 
seja concernente ao sigilo ou atinente 
à transparência, nas suas atividades de 
Inteligência policial.

Não há governo que possa prescindir da 
Inteligência. Ela é formada por um tripé 
de fatores subsumidos em sistema, ati-
vidade e conhecimento, sendo o sigilo 
uma característica inerente, absoluta-
mente necessária, para o sucesso desse 
trabalho em prol do Estado.

O Brasil se constitui em um Estado De-
mocrático de Direito e apresenta entre 
seus sustentáculos a transparência dos 
atos públicos, que é uma particularida-
de indissociável da democracia. Entre-
tanto, esse viés de direitos e garantias, 
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à disposição do cidadão, prediz um 
possível conflito com o exercício da ati-
vidade de Inteligência, que é eminente-
mente sigilosa.

Ao cenário altamente complexo e frágil, 
formado pelo equilíbrio volátil entre o 
exercício do segredo e da democracia 
no mesmo ambiente, foi adicionado, 
a partir de 16 de maio de 2012, um 
novo componente particularmente re-
levante. Nessa data entrou em vigor a 
Lei nº 12.527 (BRASIL, 2011b), desig-
nada como Lei de Acesso à Informação 
Pública, que trouxe uma nova política 
no trato dos documentos e informações 
públicas, tornando a publicidade a regra 
e a restrição, a exceção.

2 Inteligência Policial

A Inteligência de Segurança Pública está 
entre as categorias que incorporam ser-
viços de Inteligência ativos. São aqueles 
que, sob o abrigo do Estado, realizam 
a obtenção, análise e distribuição de in-
formações consideradas importantes e 
pertinentes para a tomada de decisões e 
implementação de ações públicas. Além 
do provimento da ordem pública, esses 
serviços atuam nas áreas de política ex-
terna e defesa nacional. 

A Inteligência de Segurança Pública, 
também mencionada como Inteligência 
policial ou criminal, conforme Joanis-
val Gonçalves (2011, p. 31), atua na 
prevenção, obstrução, identificação e 
neutralização das ações criminosas, em 
subsídio à investigação policial e ao Mi-
nistério Público e Poder Judiciário.

A Secretaria Nacional de Segurança Pú-
blica (Senasp), a partir da Doutrina Na-

cional de Segurança Pública, conceituou 
Inteligência policial como

[...] conjunto de ações que empregam 
técnicas especiais de investigação, visando 
a confirmar evidências, indícios e a obter 
conhecimentos sobre a atuação crimino-
sa dissimulada e complexa, bem como a 
identificação de redes e organizações que 
atuem no crime, de forma a proporcionar 
um perfeito entendimento sobre a maneira 
de agir e operar, ramificações, tendências 
e alcance de condutas criminosas (BRA-
SIL, 2009a, art. 1º, § 4º, IV).

A Inteligência policial, em geral, está 
muito atrelada à repressão e investiga-
ção de ilícitos e grupos criminosos. A 
complexidade dos crimes perpetrados 
por essas organizações é tamanha que 
os agentes públicos somente obtêm su-
cesso no seu desmantelamento, quando 
é realizado um trabalho permanente e 
profissional de Inteligência.

Existe o entendimento de que a Inteligên-
cia possui papel central a desempenhar 
na área de Segurança Pública, não ape-
nas para combater a complexidade e o 
poder destrutivo das organizações crimi-
nosas, mas também para, em uma abor-
dagem latu sensu, redirecionar a própria 
atividade das polícias ostensiva e judici-
ária. Ela também atua como ferramenta 
para promover a harmonização dos in-
teresses e necessidades contemporâneas 
da sociedade e do Estado, por meio da 
prevenção e repressão de infrações.

3 Acesso à Informação

O corolário de um estado democrático 
de direito é justamente precedido pela 
transparência dos atos governamentais e 
a prestação pública de contas das ações 
desenvolvidas por todas as esferas de 
poder, o que permitirá o pleno gozo de 
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garantias e direitos constitucionalmente 
reconhecidos. Essa premissa de absoluta 
exposição governamental, além de deri-
var de fatos históricos, visa proteger o 
indivíduo frente ao poder ilimitado do 
Estado, criando mecanismos ativos para 
inibir qualquer centelha totalitária.

Nesse panorama de abertura quase que 
absoluta, cabe a pergunta: por que man-
ter em funcionamento uma atividade – 
Inteligência – que é eminentemente sigilo-
sa? Estudiosos do tema avultam para nos 
oferecer possíveis respostas, que, invaria-
velmente, encaminham para a proposição 
geral de que a razão é a própria manu-
tenção da existência do Estado. Nenhuma 
Nação pode prescindir de um serviço de 
Inteligência se, nesses tempos contempo-
râneos, pretende sobreviver como unida-
de autônoma num mundo globalizado.

Teremos resposta semelhante, guardadas 
as proporções, se abordarmos a questão 
apenas sob o prisma da Inteligência poli-
cial, cujo conceito se mostra restrito ante 
a Inteligência estratégica ou de Estado. 
Tanto a criminalidade transnacional quan-
to o crime organizado ou o terrorismo, no 
estágio que se apresenta contemporanea-
mente, são suficientes para desestabilizar 
uma nação. A Colômbia e o México, com 
o narcotráfico e as disputas entre cartéis de 
drogas, são exemplos atuais e vivificados.

[...] a mesma Constituição 
ressalva, em cláusula pétrea, o 

sigilo imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado.

Temos que o acesso à informação é 
um direito fundamental, garantido pela 
Constituição Federal, na qual inciso do 
artigo 5º, assim depõe:

todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou ge-
ral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalva-
das aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; 
(BRASIL, 1988, art. 5, inciso XXXIII)

A Constituição Federal ainda garante 
ao cidadão, conforme constante no ar-
tigo 37, § 3º, inciso II, o acesso a re-
gistros administrativos e a informações 
sobre atos do governo, sendo protegi-
das a honra, a imagem e a intimidade. 
Entretanto, a mesma Constituição res-
salva, em cláusula pétrea, o sigilo im-
prescindível à segurança da sociedade 
e do Estado.

A experiência tem demonstrado que as 
melhores respostas ao desafio propos-
to de assegurar o acesso à informação 
e garantir o sigilo imprescindível são 
provenientes dos países onde fulguram 
democracias consolidadas, como os Es-
tados Unidos, a Inglaterra, o Canadá e a 
Austrália, onde essa aparente contradi-
ção é superada por meio de mecanismos 
de controle e fiscalização.

Entende-se que a democracia se funda-
menta no direito de cada cidadão, de 
forma direta ou indireta, tomar parte 
nos assuntos públicos. Porém, não ra-
ramente a forma direta de controle, atri-
buída ao cidadão, é dificultada pela ex-
tensa burocracia dos órgãos públicos e 
até mesmo por limitações do indivíduo. 
No caso da forma indireta de controle, 
por meio de representantes eleitos, em-
bora mais eficaz, é criada uma espécie 
de barreira e filtro, entre o objeto per-
quirido e o cidadão. 
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Observando-se experiências exitosas 
realizadas no exterior, é possível verifi-
car dois modelos de instrumentos que 
efetivamente garantem, seja de forma 
coletiva ou individual, o controle da ati-
vidade de Inteligência dentro de parâme-
tros democráticos e constitucionais. A 
via indireta de controle foi erigida com a 
organização do Legislativo para exercer 
o controle da atividade de Inteligência, e 
a direta concretiza-se, a partir de ações 
do próprio cidadão, valendo-se da Lei de 
Acesso à Informação Pública (BRASIL, 
2011b) como instrumento primordial.

3.1  A Lei de Acesso à Informação    
Pública

Promulgada em 18 de novembro de 
2011 e rotulada como Lei de Acesso a 
Informação Pública, a Lei nº 12.527/11 
passou a vigorar em 16 de maio 2012, 
após um período de 180 dias de vacância 
para os entes abrangidos se adequarem, 
observando a regulamentação, promovida 
pelo Decreto nº 7.724 (BRASIL, 2012).

A preocupação com a 
transparência tornou o sigilo 
exceção frente à nova Lei, 

trazendo uma remodelação 
relativa aos tipos de 

classificação, prazos do 
sigilo e pessoas autorizadas a 
efetuarem tal procedimento.

A formatação da Lei é fruto de debates 
ocorridos no âmbito do Conselho da 
Transparência Pública e Combate à Cor-
rupção, órgão consultivo do Governo 
Federal, com o fim de prover o Estado 
de uma regulamentação unitária e siste-
mática, para que, a partir de mecanismos 

claros e efetivos, seja garantido o acesso 
a informações e documentos produzidos 
pela Administração Pública. O viés pro-
posto almejava o atendimento ao manda-
mento constitucional, ao amplo exercício 
da cidadania e o combate à corrupção.

A preocupação com a transparência tor-
nou o sigilo exceção frente à nova Lei, 
trazendo uma remodelação relativa aos 
tipos de classificação, prazos do sigilo 
e pessoas autorizadas a efetuarem tal 
procedimento. Foi extinta a classificação 
Confidencial e mantida as classificações 
Reservado, Secreto e Ultrasecreto, com 
os prazos de 5, 15 e 25 anos, respecti-
vamente. Somente a classificação Ultra-
secreto é passível de renovação de pra-
zo, uma única vez.

O processo de classificação também se 
tornou mais rigoroso, fazendo com que 
o rol de pessoas autorizadas a estabelecer 
o sigilo fosse restringido.  Indiretamente, 
obteve-se um controle mais detalhado 
desse processo, com o cuidado de atri-
buir ao dirigente máximo de cada órgão 
envolvido a responsabilidade pela classi-
ficação de documentos. A Lei incorporou 
conceito próprio de informação (dados, 
processados ou não, que podem ser uti-
lizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer 
meio, suporte ou formato) e de documen-
to (unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte ou formato).

Em suma, pode-se dizer que qualquer 
pessoa, nacional ou estrangeira, tem o 
acesso franqueado a quaisquer docu-
mentos da Administração Pública, sem 
necessidade de apresentar justificativa 
alguma, desde que não estejam protegi-
dos por sigilo.
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4  A Inteligência na Polícia Federal

O Departamento de Polícia Federal 
(DPF), órgão superior e permanente da 
administração direta da União, veicula-
do ao Ministério da Justiça, possui suas 
atribuições indicadas na Constituição 
Federal:

Art. 144. A segurança pública, dever 
do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação 
da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos se-
guintes órgãos:

I - polícia federal;

[...]

§ 1º A polícia federal, instituída por lei 
como órgão permanente, organizado e 
mantido  pela União e estruturado em 
carreira, destina-se a:

I - apurar infrações penais contra a ordem 
política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou 
de suas entidades autárquicas e empre-
sas públicas, assim como outras infrações 
cuja prática tenha repercussão interesta-
dual ou internacional e exija repressão 
uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o contra-
bando e o descaminho, sem prejuízo da 
ação fazendária e de outros órgãos pú-
blicos nas respectivas áreas de compe-
tência;

III - exercer as funções de polícia maríti-
ma, aeroportuária e de fronteiras;

IV - exercer, com exclusividade, as fun-
ções de polícia judiciária da União. (BRA-
SIL, 1988, art. 144)

No ano de 2001, com a intenção de dirigir1 
toda a atividade de Inteligência na Polícia 
Federal, em decorrência do contínuo cres-
cimento e aprimoramento da estrutura in-
terna do DPF, foi criada a Diretoria de Inte-
ligência Policial (DIP) com a atribuição de:

[...] dirigir, planejar, coordenar, controlar, 
avaliar e orientar as atividades de inteligên-
cia no âmbito da Polícia Federal além de 
planejar e executar operações de contrain-
teligência, antiterrorismo e outras determi-
nadas pelo Diretor-Geral e ainda propor ao 
Diretor-Geral a aprovação de normas e o 
estabelecimento de parcerias com outras 
instituições na sua area de competência. 
(BRASIL, 2011c). 

A Diretoria de Inteligência Policial está 
vinculada diretamente ao Diretor-Geral 
da Polícia Federal e funciona como es-
trutura hierarquizada, composta por uma 
Coordenação-Geral, quatro Divisões e 
dois Serviços.

A DIP garante a troca constante e célere 
de dados, informações e conhecimentos 
por meio do fluxo de comunicações que 
transita pela vasta capilaridade da institui-
ção, aproveitando-se da abrangência dos 
órgãos de Inteligência internos, com proje-
ções em todos estados da federação, atra-
vés de Núcleos ou Serviços, e em todas as 
Delegacias de Polícia Federal, através de 
Unidades de Inteligência Policial, além do 
exterior, contando com adidâncias policiais 
ou representações em quase 20 países.

No âmbito da DIP foi criada a Divisão 
de Doutrina de Inteligência e Treinamen-
to (DINT), que zela pela implementação, 
consolidação e atualização da doutrina 
de Inteligência da Polícia Federal, tendo 
estabelecido os conceitos especializados, 
aplicáveis ao Departamento, assim como 
todo o manancial de normas e regras que 
compõe o tema, em domínio interno.

O Manual de Inteligência Policial da DIP 
conceitua a Inteligência policial como 

A atividade de produção e proteção de 
conhecimentos, exercida por órgão po-
licial, por meio do uso de metodologia 

1	 A	atividade	já	estava	implementada	e	organizada	[de	outra	forma],	sendo	que	a	DIP	veio	para	dirigir.
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arquivamento e na sua destruição. A 
classificação sigilosa dos documentos 
é formalizada com a marcação do grau 
de sigilo, que vai indicar os procedi-
mentos de segurança a serem adotados 
por aqueles que venham a difundi-los, 
recebê-los, manuseá-los, arquivá-los ou 
destruí-los.

Nos domínios da Polícia Federal, a Ins-
trução Normativa Reservada nº 30/2010 
– DG/DPF determina que a guarda e o 
arquivo de quaisquer documentos sigilo-
sos seja feita em ambiente de órgão de 
Inteligência.

Havendo necessidade de instruir inves-
tigação policial, são utilizados Docu-
mentos Policiais, que também podem ser 
identificados como Informe, Informação, 
Estimativa e Apreciação, ainda que des-
providos das características de um docu-
mento de Inteligência. Nesse caso, sua 
classificação, se houver, será indicada 
como Segredo de Justiça, regida pelo 
Código de Processo Penal.

Com a entrada em vigor da Lei nº 
12.527/11, a Direção Geral expediu a 
Portaria nº 2975/2012 – DG/DPF pro-
vendo condições para que as unidades 
de Inteligência da Polícia Federal, em 
consonância com a legislação, efetuem 
por seus responsáveis, mediante delega-
ção, a classificação das informações no 
grau de Reservado, conforme sua ade-
quabilidade.

5  A Lei nº 12.527/11 e a Produção de 
Conhecimento na Polícia Federal

O primeiro impacto, ao se tomar con-
tato com a Lei de Acesso à Informação 

própria e de técnicas acessórias, com a 
finalidade de apoiar o processo decisório 
deste órgão, quando atuando no nível de 
assessoramento, ou ainda, de subsidiar a 
produção de provas penais, quando for 
necessário o emprego de suas técnicas 
e metodologias próprias, atuando, nes-
te caso, no nível operacional. (BRASIL, 
2011a, v. I).

O resultado da atividade de Inteligência 
da Polícia Federal, concluídos os proce-
dimentos pertinentes ao ciclo de produ-
ção de conhecimento, é materializado 
em documento que recebe a denomi-
nação Relatório de Inteligência. Seja In-
forme, Informação, Estimativa ou Apre-
ciação. Em decorrência da classificação 
legal atribuída a tais Relatórios, esses 
não podem ser ‘juntados’ a inquéritos 
policiais.

O grau de sigilo atribuído a 
um documento irá condicionar 

os procedimentos de 
segurança a serem adotados 
na difusão, na recepção, no 
manuseio, no arquivamento 

e na sua destruição..

Com a formalização do documento de 
Inteligência, também é atribuído seu 
grau de sigilo, com base nos critérios 
estabelecidos na nova legislação em vi-
gor, Lei nº 12.527/11, que permite no 
âmbito da Polícia Federal a classificação 
de Reservado e Secreto (neste caso, por 
delegação do Ministro da Justiça, a crité-
rio apenas do Diretor-Geral).

O grau de sigilo atribuído a um docu-
mento irá condicionar os procedimen-
tos de segurança a serem adotados na 
difusão, na recepção, no manuseio, no 
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Pública e seu respectivo Regulamento, 
é fortemente negativo. Um órgão que 
possui a missão precípua de combater 
a criminalidade, e que no cumprimento 
desse múnus público utiliza-se do sigilo 
como elemento crucial na obtenção do 
resultado almejado, não fica confortável 
ao ser confrontado com uma legislação 
considerada exageradamente permissiva.

Inicialmente, quando a Polícia Federal 
atua como polícia judiciária da União, 
promovendo investigações, consubstan-
ciadas em inquérito policial, por força do 
artigo 20 do Código de Processo Penal 
(BRASIL, 1941), concatenado com o ar-
tigo 22 da Lei nº 12.527/11, nada muda 
quanto ao sigilo do apuratório, que per-
manece vigente. O mesmo ocorre nas 
situações em que o próprio Judiciário 
determina Segredo de Justiça à investi-
gação ou quando Lei específica regula a 
matéria e estabelece o sigilo concernen-
te, em cumprimento de medidas cautela-
res, a exemplo das referentes a intercep-
tação de comunicações telefônicas. 

O artigo 7º § 3º da Lei de Acesso a 
Informação Pública (BRASIL, 2011b) 
estipula ainda que também permanecerão 
em sigilo os documentos preparatórios, 
que servem como fundamento às deci-
sões e atos administrativos, ao menos 
até que o ato respectivo se concretize. 
Tal entendimento é reforçado pela Súmu-
la Vinculante nº 14 do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) (BRASIL, 2009b) que 
veda, inclusive à própria parte interessa-
da, o acesso a diligências em andamento.

Artigo da Lei nº 12.527/11 enumera as 
hipóteses possíveis de classificação das 

informações, assim apresentadas em oito 
incisos: 

Art. 23.  São consideradas imprescin-
díveis à segurança da sociedade ou do 
Estado e, portanto, passíveis de classifi-
cação as informações cuja divulgação ou 
acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania 
nacionais ou a integridade do território 
nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condu-
ção de negociações ou as relações inter-
nacionais do País, ou as que tenham sido 
fornecidas em caráter sigiloso por outros 
Estados e organismos internacionais;

II - pôr em risco a vida, a segurança ou a 
saúde da população;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade 
financeira, econômica ou monetária do 
País;

V - prejudicar ou causar risco a planos 
ou operações estratégicos das Forças Ar-
madas;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos 
de pesquisa e desenvolvimento científico 
ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse 
estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de institui-
ções ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligên-
cia, bem como de investigação ou fiscali-
zação em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações. 

Em razão da abrangência das atribuições 
desempenhadas pela Polícia Federal, cer-
tamente, vez ou outra, haverá informa-
ção que poderá ser classificada em qual-
quer um dos oito incisos propostos pela 
Lei, conforme o caso. Convém observar 
que, também nessa situação, a Lei oferta 
a possibilidade de sigilo à investigação 
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promovida através de inquérito policial, 
de acordo com o que preceitua o inciso 
VIII do artigo 23, muito embora o in-
quérito já esteja coberto por sigilo as-
segurado no Código de Processo Penal. 
Não obstante, a atividade de Inteligên-
cia estratégica desenvolvida pela Polícia 
Federal, e que não tenha como destino 
imediato a investigação criminal, também 
possui o amparo do inciso VIII, podendo 
ser classificada como Reservada ou Se-
creta (neste caso, pelo próprio Diretor-
-Geral, havendo delegação do ministro 
da Justiça).

[...] o conhecimento oriundo 
da atividade de Inteligência, ao 
ser incorporado ao inquérito 

policial, após o devido 
processamento, absorve o sigilo 

originalmente instituído pelo 
Código de Processo Penal [...]

A Polícia Federal, quando atuando como 
polícia judiciária e exercendo o combate 
aos ilícitos pertinentes a sua atribuição, 
busca, sobremaneira, elementos de au-
toria e materialidade desses crimes, que 
invariavelmente envolve pessoas físicas. 
Situação semelhante ocorre no exercí-
cio do mandamento de polícia judici-
ária, ou de polícia administrativa, mas 
na atividade de Inteligência, que, geral-
mente, também envolve pessoas físicas. 
Tais informações, relativas à intimidade, 
vida privada, honra e imagem da pes-
soa, ganharam amparo e são conside-
radas restritas, conforme artigo da Lei 
12.527/11:

Art. 31  O tratamento das informações 
pessoais deve ser feito de forma transpa-
rente e com respeito à intimidade, vida 
privada, honra e imagem das pessoas, 

bem como às liberdades e garantias in-
dividuais. 

§ 1o  As informações pessoais, a que se 
refere este artigo, relativas à intimidade, 
vida privada, honra e imagem: 

I - terão seu acesso restrito, independen-
temente de classificação de sigilo e pelo 
prazo máximo de 100 (cem) anos a con-
tar da sua data de produção, a agentes 
públicos legalmente autorizados e à pes-
soa a que elas se referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulga-
ção ou acesso por terceiros diante de 
previsão legal ou consentimento expresso 
da pessoa a que elas se referirem. 

6 Avaliação

Inicialmente, avalia-se que o conheci-
mento oriundo da atividade de Inteli-
gência, ao ser incorporado ao inquérito 
policial, após o devido processamento, 
absorve o sigilo originalmente instituído 
pelo Código de Processo Penal, confor-
me já exposto, além da possibilidade de 
reforço constante no inciso VIII da Lei 
em análise. Por outro lado, o conheci-
mento estratégico, derivado da atividade 
de Inteligência, e que não será destinado, 
ao menos imediatamente, à investigação 
policial, demandará um processamento 
mais criterioso.

É nesse contexto, em que a Lei é taxati-
va, especialmente no inciso VIII do artigo 
23, que se comprova a imprescindibilida-
de de ‘Inteligência’ significar exatamente 
aquilo que o conceito exprime, exigindo 
assim a perfeita sintonia e a mais abso-
luta coerência com a efetiva atividade 
desenvolvida pelo órgão ou instituição. 
Perante os mecanismos de controle da 
atividade, sejam eles internos ou exter-
nos, a obediência estrita à teoria se pro-
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vará a única garantia e defesa, atestando 
que os preceitos legais e constitucionais 
não foram ludibriados pela mera titula-
ção impingida, legitimando assim a clas-
sificação de sigilo atribuída.

A perspectiva que se apresenta ao DPF 
é favorável e merece ser acolhida com 
afinco, pois tanto o sistema, representa-
do pela DIP, o processo, gerido por pro-
fissionais, quanto o formato do conhe-
cimento gerado, ajustam-se exatamente 
aos enfoques que Sherman Kent preconi-
zava como Inteligência autêntica, segun-
do Fialho (2012). Essa visão é um fator 
que fortalece e qualifica a atividade de 
Inteligência na Polícia Federal, validando 
as ações internas que venham a restringir 
o acesso a documentos e informações, 
as quais, sob os auspícios da doutrina, 
são absolutamente compatíveis e fiéis aos 
preceitos atinentes à Lei nº 12.527/11.

A Lei de Acesso à Informação 
Pública, em verdade, 

presta um triplo serviço 
à Nação e ao Estado.

Observa-se que a presente legislação, ao 
contrário do ceticismo revelado inicial-
mente, vem despretensiosamente forta-
lecer a Inteligência ao desencadear uma 
purificação da atividade, mesmo que in-
voluntariamente e por via indireta, obri-
gando órgãos e instituições do Estado a 
se reorganizarem ou, ao menos, revisar 
seus métodos, com reflexos positivos 
no produto disponibilizado. Certamente 
também será estimulada a produção teó-
rica e científica, pois, em última análise, 
serão o embasamento e a sustentação 
indispensáveis para a justificativa formal 
de acesso ou restrição.

7 Conclusão

A Lei de Acesso à Informação Pública, 
em verdade, presta um triplo serviço à 
Nação e ao Estado. Normatiza um di-
reito constitucional, até então inerte, 
cujo alcance vai muito além do simples 
desejo de bisbilhotar os atos da admi-
nistração pública. Torna a transparência 
algo tangível e permite, por conseguin-
te, o exercício efetivo da democracia 
participativa. 

Ao franquear o acesso a todas as infor-
mações da administração pública, não 
abrangidas pelo sigilo, essa mesma Lei 
funciona como um controle imanente 
das atividades estatais, reduzindo a pos-
sibilidade de manipulação indevida de 
meios, recursos e estruturas do Estado. 
A Lei também encerra uma fase peculiar 
no trato da atividade de Inteligência por 
órgãos e entidades do Estado, excluin-
do aqueles que somente seguiram certo 
modismo, sem relevância no Sistema de 
Inteligência. Também obriga os voca-
cionados a desenvolverem a cultura e o 
método no intuito de profissionalizar a 
atividade.

O antagonismo perene entre segredo 
e democracia, moldado e equaciona-
do pelo Direito, ganha um fator extre-
mamente relevante, por meio da Lei de 
Acesso à Informação Pública, que fran-
queia ao cidadão, ator efetivo, a pos-
sibilidade de exercer uma espécie de 
controle da atividade de Inteligência, em 
complemento ao controle do poder le-
gislativo estatal, e estabelece os freios e 
contrapesos para a coexistência funcio-
nal do sigilo e da transparência, no Esta-
do democrático. 
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